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TRIBUNALREGIONALFEDERALD~58 REGIÃO
. PRESIDÊNCIA '

ATO. N° '~46, DE.31 ,DE MARço DE 2009.
-c

/

o PRESIDENTED() TRIEiUNAL.REGIONALFEDERALPA 58.REQIÃO,
nc) uso, de suas atribujções legais é regimen~ais,açi referendum do e. Tribunal

I Pleno, , '

1 CONSIDERANDOo disposto no ,artigo541,doCódigd de Processo CivH,
I no ~rt,16, inciso XVI, alínea, !<G~",~no art. 17,,§ 3°, inciso IV, alínea "a" e§ 4° do
I Regimentolntemo deste TribUnal, .

I' CQNSIDERANDOa necessidade d~. dar celeridade e otirnizar o
prooessamento dos recursos espeCiais,.,extraordináriOS,e ordin~ários, 1

RESOLVE:
" ,'> :,' ..

Art. 1°' - DelegaráoYice-Présidérit~ d()( 'Ir:!IJuhâ' Regional federal da 58 Região
competência para decidir sobre a'admissibUi,dadedos recursos especiais e
extraordinários: " ,.' , ".
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